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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE 

Requisitante: 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Assuntos Urbanos e 

Planejamento 

Responsável pela 

demanda: 
Vitor André Nogueira de Menezes Santos 

Matrícula: 5290 

E-mail 

institucional: 
vitorandrenogueira@planura.mg.gov.br 

Telefone: (34) 3427-7023 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

Objeto para 

contratação: 

Contratação de empresa especializada para a Construção de Pista para 

Manobras de Motocicletas, inclusive com fornecimento de materiais, 

equipamentos e mão de obra, com recursos oriundos das Emendas 

Parlamentares da Resolução SEGOV nº 14, de 03 de abril de 2024, 

Indicações nº 147544, 143610 e 144774. 

Quantidade: 1 

Unidade de 

medida: 
Prestação de Serviço 

 

3. JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que Wheelie é uma prática de malabarismo com motocicleta, conhecida 

como "grau", que consiste em realizar manobras nas quais força e equilíbrio são exigidos ao 

máximo pelos praticantes, onde apenas uma roda do veículo se mantém no chão e que no 

município dispomos de motociclistas que praticam referidos malabarismos em locais 

inadequados, faz-se necessária esta proposição, na intenção de proporcionar um local 

adequado para estes motociclistas façam manobras com suas motos. Este local específico, a 

“Pista do Grau”, será utilizada para empinar moto e realizar outras peripécias sem infringir 

as leis de trânsito. 

Ressalto ainda que a implantação de um local apto poderá alterar a conduta destes 

motociclistas que vêm praticando manobras da forma inadequada e irregular, pois, de acordo 

com o Código Brasileiro de Trânsito, praticar manobras nas vias públicas configura em 

infração grave, sujeito a multa e apreensão da moto.  

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Contratação de Empresa e/ou Consórcio de Empresas para a construção do Equipamento 

Público denominado como Pista de Manobras, consistindo na execução de edificação 

destinada a prática de manobras. O sistema será o denominado como turn-key, ou seja, o 

equipamento será entregue integralmente acabado, testado e totalmente operacional. A 

contratada será responsável por todas as etapas previstas, desde a concepção de projetos 

básicos e executivos a efetiva realização da obra, entregando o objeto contratado 

comissionado em pleno funcionamento e testado. As garantias e assistência técnica serão 

prestadas conforme previstas no contrato a ser firmado entre a contratada e a Prefeitura do 

Município de Planura, através da Secretaria de Infraestrutura, Assuntos Urbanos e 

Planejamento. 
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5. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 

Reuniões com o Departamento Financeiro e Secretaria de Infraestrutura, Planejamento e 

Assuntos Urbanos para alinhar sobre valores, organização e estruturas necessárias. 

 

6. QUANTIDADE DE MATERIAL DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA 

As quantidades estimadas para os materiais, equipamentos e mão de obra necessários para a 

execução da obra foram cuidadosamente calculadas com base no projeto de engenharia 

elaborado. O projeto de engenharia serviu como base fundamental para determinar as 

necessidades específicas da obra, considerando detalhes como área total a ser pavimentada, 

espessura do revestimento asfáltico, dimensões das estruturas auxiliares, entre outros 

aspectos técnicos. Levou-se em conta as diretrizes e especificações do projeto, bem como as 

melhores práticas da engenharia civil. Dessa forma, buscou-se garantir que todas as etapas da 

obra sejam planejadas de maneira eficiente e que os recursos necessários estejam 

devidamente dimensionados para atender às exigências do projeto. 

Justificam-se os quantitativos indicados diante do atendimento ideal da demanda desta 

Secretaria para alcance ao interesse público com eficiência e eficácia. 

 

7. ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

R$ 369.941,11 (Trezentos e sessenta e nove mil, novecentos e quarenta e um reais e onze centavos) 

 

8. INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Referida demanda fica a encargo das seguintes dotações: 

668 – 0217 15.451.0323 1.008 4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e instalações 

833 – 0217 15.451.0323 1.008 4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e instalações 

834 – 0217 15.451.0323 1.008 4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e instalações 

835 – 0217 15.451.0323 1.008 4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e instalações 

 

9. DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação deverá ser formalizada até 01/09/2024 de modo a permitir o início da 

execução do objeto em tempo hábil. 

 

10. RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO 

GESTOR DE CONTRATO: Vitor André Nogueira de Menezes Santos - Secretário 

Municipal de Infraestrutura, Assuntos Urbanos e Planejamento 

FISCAL DE CONTRATO: Flávio Luis de Souza – Diretor de Obras 

 

11. AUTORIZAÇÃO 

Submeto o documento de formalização de demanda para avaliação. 

 

Planura, 06 de junho de 2024. 

 

 

 

___________________________________________________ 

VITOR ANDRÉ NOGUEIRA DE MENEZES SANTOS 

Secretário de Infraestrutura, Assuntos Urbanos e Planejamento. 
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Considerando a pertinência da demanda, AUTORIZO sua inclusão no plano orçamentário 

do ano de 2024. 

 

Planura, 06 de junho de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

ANTÔNIO LUIZ BOTELHO 

Prefeito Municipal 

 


